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TC-68851/93 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Prestação de Contas referente ao exercício de 1992 
Wellington da Mota Paixão 
MOACYR SOARES DA MOTTA - Parecer s/n° 
Cons. JUAREZ ALVES COSTA 

PARECER PRÉVIO N° 1 8 4 8 /97 
EMENTA: Não merecem aprovação contas anuais de 

Governo que contrariam o disposto no art. 212 
da Constituição Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo TC-68851/93, 
referente à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Aracaju, relativa ao exercício 
financeiro de 1992. 

As contas em exame, de responsabilidade do Sr. Wellington da Mota 
Paixão, deram entrada neste Tribunal em 13.05.93, dentro do prazo legal, e compreende: 
balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstrações contábeis, obedecendo o 
que prescreve a Lei Federal n° 4320/64. 

O Orçamento para o exercício de 1992, aprovado pela Lei Municipal 
n° 1.777 de 27.12.91, estimou a receita e fixou a despesa em Cr$ 23.315.620.000,00. No 
decorrer do exercício, a estimativa inicial foi alterada em 919,02%, através de abertura de 
créditos adicionais, elevando-se a Cr$ 237.590.650.508,82. 

A despesa realizada alcançou a cifra de Cr$ 222.454.176.456,43, 
representando 93,63% dos valores autorizados. 

Os gastos correntes somaram Cr$ 175.467.446.239,52, enquanto os 
de capital atingiram Cr$ 46.986.730.216,91, representando 78,88% e 21,12% dos totais 
percentuais da despesa, muito próximos dos previstos na Lei Orçamentária, que fixava 
índices de 76,10% para as despesas correntes e 23,90% para as de capital. 

Os recursos aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino 
atingiram somente 20,91% da receita resultante de impostos, abaixo, portanto, dos 25% 
exigidos no art. 212 da Constituição Federal. 
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A despesa predominante no exercício refere-se a gastos com Pessoal j 
correspondentes a 37,20% da despesa realizada, vindo, em seguida, gastos com Obras e 
Instalações, equivalentes a 18,40%. 

Em relação às receitas correntes, as despesas com Pessoal atingiram 
42,06% estando, assim, de acordo com o que preceitua o art. 38 das Disposições 
Transitórias da Carta Magna. 

A análise do balanço financeiro demonstra que o resultado da 
execução orçamentária foi deficitário, em conseqüência da realização de maior despesa 
em confronto com a receita arrecadada. 

As disponibilidades financeiras para o exercício seguinte estão 
devidamente comprovadas através do Teimo de Conferência do Caixa e dos Extratos 
Bancários. 

Foram os autos ao Órgão do Ministério Público que opinou pela 
emissão de parecer prévio favorável às contas, sob o argumento de que as mesmas 
atendem a legislação e norma vigentes, com exceção de algumas falhas que não 
prejudicam o presente feito. 

Isto posto, e 

Considerando que compete ao Tribunal de Contas oferecer Parecer 
Prévio sobre as Contas que os Prefeitos Municipais prestam anualmente às Câmaras de 
Vereadores; 

Considerando que todos os Órgãos da Administração Direta e 
Indireta foram objeto de inspeção no exercício, e as falhas, de natureza técnico-
administrativas apontadas nos respectivos relatórios/não se constituem em irregulariades 
graves. ~ 
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Considerando, todavia, que os recursos aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino ( 20,91% ) não correspondem às exigências do art. 212 da 
Constituição Federal, o que se constitue falta grave. , 

Considerando o voto do Relator e o que mais dos autos consta, 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, em 
Sessão Plenária de 06.03.97, por unanimidade de votos, EMITIU PARECER PRÉVIO 
CONTRARIO à aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Aracaju, referente ao 
exercício financeiro de 1992, de responsabilidade do Sr. Wellington da Mota Paixão, 
em face do descumprimento do art. 212 da Constituição Federal. 

Participaram do julgamento os Conselheiros: Hildegards Azevedo 
Santos (Presidente), Juarez Alves Costa (Relator), Carlos Pinna de Assis, Carlos Alberto 
Sobral de Souza, Heráclito Guimarães Rollemberg, Antônio Manoel de Carvalho Dantas 
e Tertuliano Azevedo que apresentou voto em separado. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. * * 

Sala das Sessões do 
SERGIPE, em Aracaju, £ / A Q R 1997 

< * _ . . 

NAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

Conselheiro CARDOS_£INNA DE ASSIS 
mente 

Conselheiro MAREZ AWES COSTA 
Viee^Presidente e Relator 

Corísélhei 

Conselheiro HERÁCLITO GUIMARÃES yROLLEMBERG 

ALHO DANTAS Conselheiro ANTONIO MANOEL 
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Conselheiro ALBERTO SÍLV 

Fui presente: 
MCSB 

Conselheiro STO CARVALHO 
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